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ANEXO VI: Valor de Referência 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO Vlr Unit Vlr Total 

01 

Prestação de Serviços para tratamento de pessoas do sexo 
masculino com transtornos mentais e comportamentais de 
substâncias psicoativas, compreendendo; 
- Acolhimento - (60); 
- Fornecimento de Alimentação com direito a receber no mínimo 04 
(quatro) refeições por dia (desjejum, almoço, lanche da tarde, jantar); 
- Tratamento e reinserção social em regime residencial, transitório e 
de permanência voluntária; 
- Atendimento psicológico individual; 
- Atendimento médico; 
- Aconselhamento espiritual; 
- Atividades práticas laborais; 
- Grupos terapêuticos; 
- Atividades de esporte e lazer; 
- Cursos profissionalizantes; 
- Passeios de ressocialização; 
- Visitas familiares. 
- Apresentar quadro de recursos humanos (próprio ou terceirizado) 
que garantam atenção às necessidades dos pacientes com as 
devidas funções. 
- Estar localizado a uma distância não superior a um raio de 80km da 
sede do Município de Entre-Ijuís. 
OBS: Caso haja desistência, abandono, fuga ou evasão do paciente, 
os valores deverão ser pagos proporcionais aos dias atendidos para 
fins de acerto final. 

1.133,33 68.000,00 
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